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EDITAL RETIFICADO EM 17 DE OUTUBRO DE 2016 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – ALERJ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, tornam público aos interessados que estarão abertas as inscrições para 

Concurso Público destinado ao preenchimento de 40 (quarenta) vagas para o cargo de Especialista Legislativo 

de Nível Superior, para compor o Quadro de Pessoal da ALERJ, considerando os dispositivos da Constituição 

Federal vigente, mediante as normas contidas no presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 

posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 40 (quarenta) vagas para o cargo 

de Especialista Legislativo de Nível Superior para diversas especialidades, respeitando o 

percentual mínimo de 5% (cinco por cento) a candidatos com deficiência, nos termos do disposto 

no art. 37, §1°, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações posteriores, 

e a Lei Estadual nº 2.298, de 28 de julho de 1994, e suas alterações, que dispõem sobre a reserva 

de vagas para candidatos com deficiência e o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas para 

candidatos negros e índios, previsto no Decreto nº 43.007, de 6 de junho de 2011 e na Legislação 

Estadual nº 6.067, de 25 de outubro de 2011, e suas alterações. O Concurso Público será 

executado sob a responsabilidade da Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro, doravante denominada FEMPERJ, em conjunto com a Fundação Getulio Vargas, 

doravante denominada FGV. 

1.2 O Concurso Público será regido por este Edital e suas possíveis modificações.  

1.3 O certame será executado sob a responsabilidade da FEMPERJ e da FGV, cabendo-lhes a 

operacionalização de todas as fases, até a publicação da listagem final de aprovados. 

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital. 

1.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial do Rio de Janeiro - RJ. 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos para todas as especialidades do Cargo Especialista Legislativo de Nível 

Superior, EXCETO para a Especialidade de Registro de Debates dar-se-á por meio de uma Prova 

Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 A seleção dos candidatos para a Especialidade de Registro de Debates dar-se-á por meio de uma 

Prova Escrita Objetiva e de uma Prova Prática, ambas de caráter eliminatório e classificatório. 

2.3 Os resultados e as convocações serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

2.4 As provas para o Cargo Especialista Legislativo de Nível Superior serão realizadas no estado do 

Rio de Janeiro, nas seguintes cidades: Cabo Frio, Campos dos Goytacazes, Duque de Caxias, 

Itaperuna, Niterói, Nova Friburgo, Nova Iguaçu, Petrópolis, Resende, Rio de Janeiro, Teresópolis 

e Volta Redonda. 

2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos locais de 

aplicação de provas disponíveis no município acima mencionado, a FGV, a FEMPERJ e a Comissão 

do Concurso da ALERJ se reservam o direito de alocá-los em cidades próximas àquela determinada 

para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 

deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 
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2.6 As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do concurso correrão por conta 

do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de 

despesas por parte da FGV, da FEMPERJ ou da ALERJ. 

3. DO CARGO  

3.1 A denominação do Cargo, a especialidade, os requisitos, o salário inicial, o valor da taxa de 
inscrição, a carga horária e o número de vagas estão estabelecidos na tabela a seguir: 

3.2 As vagas e o salário dos candidatos classificados que vierem a ser convocados respeitarão as 
informações contidas na tabela acima. 

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no Cargo, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso na forma estabelecida neste Edital, em seus 
anexos e eventuais retificações; 

b)  ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e 
sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão;  

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR – ESPECIALISTA LEGISLATIVO 

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 
Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do Cargo/Especialidade) R$ 118,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo Especialidade 
Salário 

Inicial  
Carga 

Horária  

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Candidatos 

com 

Deficiência 

Candidatos 

negros e 

índios 
Total 

Especialista 

Legislativo 

Informática (T.I.) 

R$ 6.972,84 

40h/semana 

07 01 02 10 

Qualquer Nível 

Superior 
11 01 03 15 

Registro de Debates 03 01 01 05 

Ciências Contábeis 03 - 01 04 

Arquitetura 

R$ 7.788,09 

02 - 01 03 

Engenharia Mecânica 01 - - 01 

Engenharia Elétrica 01 - - 01 

Engenharia Civil 01 - - 01 

Total 29 03 08 40 
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h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 
órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

i) firmar declaração de que não foi demitido a bem do serviço público; 

j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela ALERJ; 

k) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior, 
dependendo da Especialidade almejada para o cargo de Especialista Legislativo, fornecido por 
instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação, comprovado por meio de 
apresentação de original e cópia do respectivo documento, e registro no respectivo órgão 
fiscalizador, quando for o caso, para a Especialidade pretendida nos termos do Anexo II; 

l) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública; 

m) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas; 

n) ter aptidão física e mental para o exercício da função, bem como não apresentar deficiência 
que o incapacite para o exercício das funções do Cargo; 

o) comprovar a qualificação mínima exigida, quando for o caso, na data da nomeação, em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital; 

p) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe 
correspondente à sua formação profissional, quando for o caso; e 

q) cumprir as determinações deste Edital. 

3.4 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 
os requisitos estabelecidos no subitem 3.3. No entanto, o Cargo somente será provido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 

3.5 No ato da convocação, até a data limite de comprovação, todos os requisitos especificados no 
item 3.3 deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original. 

3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 14 de setembro de 
2016 até 08 de novembro de 2016. 

4.1.1 O candidato poderá realizar inscrição para Especialidades diferentes, desde que os turnos 
de prova sejam distintos. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 14 de setembro de 2016 até as 23h59 
do dia 08 de novembro de 2016; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 
as respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da taxa 
de inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou 
por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 
cartão de confirmação de inscrição; 

d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento; 
e) a ALERJ, a FEMPERJ e a FGV não se responsabilizam por Requerimentos de Inscrição que não 

tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais 
impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados; 
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f) o Requerimento de Inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto 
bancário) não seja efetuado até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do período 
destinado ao recebimento de inscrições via Internet (09 de novembro de 2016); 

g) após as 23h59 do dia 08 de novembro de 2016, não será mais possível acessar o formulário 

de Requerimento de Inscrição; e 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o 
primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrição 
via Internet (09 de novembro de 2016). Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão 
aceitos. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016 e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição após a conclusão do preenchimento do Requerimento de Inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 14 de setembro de 2016 até as 23h59 
do dia 08 de novembro de 2016 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no 
máximo até as 23h59min do primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (09 de 
novembro de 2016), quando essa ferramenta será retirada do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o vencimento, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição. 

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento da taxa de inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

4.5.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 
realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste 
Edital. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e 
seguintes deste Edital. 

4.6.1 O cartão de confirmação de inscrição do candidato estará disponível no endereço 
eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

4.6.2 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 
seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que 
não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no 
pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido. 

4.7 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 

4.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou 
para outro concurso. 

4.9 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 

4.10 A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
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bem como quanto à realização das provas nas datas estipuladas. 

4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome, 

ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do 

concurso, será eliminado do certame, a qualquer tempo. 

4.11.2 O candidato somente deverá efetivar o pagamento da taxa de inscrição após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos neste Edital. 

4.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 
inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para 
uma mesma especialidade ou um mesmo turno de prova, somente será considerada válida e 
homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de 
inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago 
a título de taxa de inscrição. 

4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.14 O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento da taxa de inscrição deverão ser 
mantidos em poder do candidato e apresentados nos locais de realização das provas ou quando 
solicitado. 

4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 5.1.1, 6.4.1, 7.9 e 8.1.2. 

4.16 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para o candidato que declarar ser economicamente 
hipossuficiente, estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 
de junho de 2007 e do Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008.  

5.1.1 O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente 
deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que 
foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, 
responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente 
estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, 
em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em 
âmbito nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a 
atualização dos seus dados cadastrais com a FGV pelo sistema de inscrições online ou 
solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas.  

5.1.1.1 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem 
anterior poderá implicar o indeferimento do pedido de isenção do candidato, 
por divergência dos dados cadastrais informados e os constantes no banco 
de dados do CadÚnico. 

5.1.1.2 A isenção mencionada no subitem 5.1.1 poderá ser solicitada no período 
entre 14h do dia 14 de setembro de 2016 e 23h59 do dia 19 de setembro de 
2016, e, ainda, no período de 18 de outubro de 2016 a 20 de outubro de 
2016, por meio de inscrição no endereço eletrônico 
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www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016, devendo o candidato, 
obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social – NIS, 
atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de baixa 
renda. 

5.2 A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente.  

5.3 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 
acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no art. 10, parágrafo único, 
do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

5.4 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção da taxa de inscrição 
não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita a 
análise e deferimento por parte da FGV.  

5.4.1 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal 
(Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros 
certames, não garantem, por si sós, a isenção da taxa de inscrição. 

5.5 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas, ressalvado o subitem 5.1.1.  

5.6 Não será deferida a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por fax, correio 
eletrônico ou pelos Correios.  

5.7 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 
ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do 
processo de isenção.  

5.8 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no 
dia 04 de outubro de 2016 e o resultado preliminar da reabertura dos pedidos de isenção da taxa 
de inscrição será divulgado na data prevista de 28 de outubro de 2016, no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016.  

5.8.1 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 
conteúdo.  

5.9 O candidato cujo requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, através de link disponibilizado no endereço 
eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016.  

5.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada até o dia 17 de outubro 
de 2016 e o resultado definitivo da reabertura dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será 
divulgado na data prevista de 08 de novembro de 2016, no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016.  

5.10.1 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento do 
boleto bancário somente após divulgada a relação definitiva dos pedidos de isenção.  

5.11 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão se inscrever acessando 
o endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016 para imprimir o boleto 
bancário para pagamento, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital.  

5.12 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do boleto 
bancário, terá sua isenção cancelada. 

5.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do 
Concurso Público. 

 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/smfniteroi
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6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

nos termos do disposto no Artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 

1999, e alterações posteriores, e a Lei Estadual nº 2.298, de 28 de julho de 1994, e suas alterações, 

é assegurado o direito de inscrição para Cargo no Concurso Público, cujas atribuições sejam 

compatíveis com sua deficiência.  

6.1.1 Do total de vagas para a Especialidade, e das vagas que vierem a ser criadas durante o 

prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos 

candidatos que se declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo 

médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.1.2 Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada 

Especialidade resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 

inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme 

previsto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, de 1990. 

6.1.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada 

em cartório) do dia 14 de setembro de 2016 até o dia 09 de novembro de 2016, 

impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, Caixa Postal nº 205 – 

Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO ALERJ (Especificar 

o Cargo/Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. O fato de 

o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 

configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o 

laudo passar por uma análise da comissão. No caso de indeferimento, passará o candidato 

a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

6.1.4 O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa da 

deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início do 

período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o 

caso; e 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 

em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 

especial, conforme estipulado no item 8 deste Edital, indicando as condições de que necessita 

para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 

3.298/99. 

6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 
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6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do 
endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 
Concurso Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao 
Cargo/Especialidade e também em lista específica de candidatos na condição de pessoa com 
deficiência. 

6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por 

meio do e-mail concursoalerj2016@fgv.br, ou, ainda, mediante o envio de 

correspondência para o endereço constante do subitem 6.1.3 deste Edital, para a 

correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada 

no ato da inscrição. 

6.5 A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas 
com deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será 
promovida pela Unidade de Supervisão e Perícias Médicas e Segurança do Trabalho da ALERJ. 

6.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 

classificado. 

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos 
candidatos em tais condições. 

6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 

pelas consequências decorrentes do seu ato.  

6.7 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo/especialidade, desde que se 
encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando 
houver; caso contrário, será eliminado do concurso público. 

6.8 Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos 
moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação, durante o contrato de 
experiência, da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as 
atribuições inerentes ao Cargo/Especialidade para o qual foi nomeado. 

6.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao Cargo/Especialidade. 

6.10 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para os demais candidatos. 

6.11 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de 
classificação. 

6.12 O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como causa de 
aposentadoria por invalidez. 
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7. DAS VAGAS DESTINADAS PARA NEGROS E ÍNDIOS  

7.1 O percentual destinado a reserva de vagas para negros e índios obedecerá aos critérios dispostos 
no Decreto Estadual nº 43.007/11 e na Legislação Estadual nº 6.067/11, e suas alterações.  

7.2 De acordo com o Decreto Estadual nº 43.007/11 e com a Legislação Estadual nº 6.067/11, e suas 
alterações, aos candidatos que se declararem negros ou índios, será reservada a cota de 20% 
(vinte por cento) das vagas para o Cargo.  

7.3 Se o número de vagas oferecidas for igual ou inferior a 20 (vinte), o percentual da reserva citada 
no caput da Legislação Estadual nº 6.067/11, e suas alterações, será de 10% (dez por cento), 
conforme o quantitativo estabelecido no subitem 3.1 deste edital.  

7.3.1 Se, na apuração do número de vagas reservadas a negros e índios, resultar número 
decimal igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 
superior.  

7.4 Para concorrer às vagas para negros e índios, o candidato deverá manifestar no formulário de 
inscrição on-line, o desejo de participar do certame nessa condição.  

7.4.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 
estabelecidas, caso não opte pela reserva de vagas.  

7.4.2 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar negro ou índio, se aprovado no Concurso 
Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, 
em lista específica de candidatos na condição de negro ou índio por cargo.  

7.5 Havendo coincidência na ordem de nomeação entre cotistas do programa de reserva de vagas 
para negros e índios com candidato com deficiência, será convocado primeiramente aquele que 
obtiver maior pontuação na classificação geral do certame.  

7.6 No caso de empate na pontuação entre os candidatos de que trata o subitem anterior, os critérios 
de desempate a serem observados serão aqueles previstos no item 13 deste edital. 

7.7 As vagas reservadas a negros ou índios que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão 
preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem geral de 
classificação. 

7.8 O candidato que ingressar pelas cotas assinará uma declaração na ocasião de sua posse junto à 
ALERJ.  

7.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, será o candidato eliminado do concurso, 
a cópia dos documentos tidos como falsos será imediatamente remetida ao Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro para a instrução da devida ação penal e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após 
procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.9 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, ser negro ou índio deverá, após tomar conhecimento da 
situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail 
concursoalerj2016@fgv.br ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 6.1.3 deste Edital, para a correção da informação, por se tratar apenas de 
erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

 

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar à FGV, 
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do dia 14 de setembro de 2016 até o dia 09 de novembro de 2016, impreterivelmente, via SEDEX 

ou Carta Registrada com AR, correspondência com os seguintes dizeres: CONCURSO ALERJ – 

ATENDIMENTO ESPECIAL (Especificar o Cargo/Especialidade) – Caixa Postal nº 205 – 

Muriaé/MG – CEP: 36880-970, contendo laudo médico (original ou cópia autenticada em 

cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Para fins de concessão de tempo 

adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde (ambos em 

via original ou cópia autenticada em cartório). Após esse período, a solicitação será indeferida, 

salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 

critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

8.1.1 Não serão aceitos documentos encaminhados para endereço diverso do indicado no 
subitem 8.1.  

8.1.2 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 
data de 09 de novembro de 2016, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 
especial via correio eletrônico para concursoalerj2016@fgv.br, juntamente com cópia 
digitalizada do laudo médico ou com parecer, que justifique o pedido e, posteriormente, 
encaminhar o documento original ou cópia autenticada em cartório, via SEDEX ou Carta 
Registrada, para a FGV, no endereço indicado no subitem 8.1, especificando os recursos 
especiais necessários. 

8.1.3 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 
tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo 
médico enviado pelo candidato ou em parecer emitido por profissional de saúde. Em 
nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para 
a realização das provas.  

8.1.4 O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original ou cópia autenticada), por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

8.1.4.1 A ALERJ, a FEMPERJ e a FGV não se responsabilizam por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo à FGV. O laudo médico ou o parecer 
(original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso e não 
será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 

8.2 Será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016 a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 

realização das provas. 

8.2.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do 
endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

8.3 De acordo com o subitem 8.1.2, portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem 

comunicado o fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo por meio 

do correio eletrônico concursoalerj2016@fgv.br tão logo a condição seja diagnosticada. 

8.3.1 Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao 

fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento 

especial. 

8.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 
atendimento especial para tal fim, conforme subitem 8.1.  

8.4.1 A candidata deverá comparecer com um acompanhante, que ficará em sala reservada 
com a criança e será o responsável pela sua guarda.  
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8.4.2 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança 
no local de realização das provas. 

8.4.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

8.4.4 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o 
período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança. 

8.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do subitem 

8.1 deste Edital. 

8.5.1 Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e 
laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

8.6 O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, 
em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL 
poderá solicitá-lo pelo e-mail concursoalerj2016@fgv.br até às 23h59min do dia 09 de novembro 
de 2016. 

8.6.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 09 de novembro de 2016, de 
requerimento que será fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e 
encaminhado, juntamente com cópia simples do documento oficial de identidade do 
candidato, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – 
Muriaé/MG – CEP: 36880-970, fazendo constar no envelope: CONCURSO ALERJ – 
REQUERIMENTO DE NOME SOCIAL (Especificar o Cargo/Especialidade). 

8.6.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, 
telefone ou fax. A FGV reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que 
atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado.  

8.6.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, 
ficando ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação 
relativa ao Concurso. 

9. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

9.1 A aplicação da Prova Escrita Objetiva para todas as Especialidades do Cargo de Especialista 
Legislativo, EXCETO para a Especialidade de Qualquer Nível Superior, está prevista para o dia 12 
de março de 2017, das 8h às 12h, segundo o horário oficial do Rio de Janeiro - RJ. 

9.2 A aplicação da Prova Escrita Objetiva para a Especialidade de Qualquer Nível Superior está 
prevista para o dia 12 de março de 2017, das 15h às 19h, segundo o horário oficial do Rio de 
Janeiro - RJ. 

9.3 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016.  

9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 
9.4.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização 

das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer 

que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em sua 

eliminação deste Concurso Público. 

9.5 Para todas as Especialidades do Cargo de Especialista Legislativo, a Prova Escrita Objetiva será 

composta por 70 (setenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 05 
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(cinco) alternativas para resposta e apenas uma resposta correta, e versará sobre assuntos do 

Conteúdo Programático constante do Anexo I deste Edital. 

9.5.1 Cada questão pertencente ao Módulo de Conhecimentos Básicos valerá 1 (um) ponto, 
sendo 40 (quarenta) pontos a pontuação máxima obtida nesse Módulo da Prova Escrita 
Objetiva das Especialidades do Cargo mencionado no subitem 9.5. 

9.5.2 Cada questão pertencente ao Módulo de Conhecimentos Específicos valerá 2 (dois) 
pontos, sendo 60 (sessenta) pontos a pontuação máxima obtida nesse Módulo da Prova 
Escrita Objetiva das Especialidades do Cargo mencionado no subitem 9.5. 

9.5.3 A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100 (cem) pontos. 

9.5.4 A Prova Escrita Objetiva não admite consulta, de qualquer natureza. 

9.6 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões de cada disciplina para todas 
as Especialidades do Cargo de Especialista Legislativo: 

DISCIPLINAS  QUESTÕES PESO 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 

01. Língua Portuguesa 24 1 

02. Noções de Direito Público 8 1 

03. Técnica Legislativa e Noções do 
Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 

8 1 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

04. Conhecimentos Específicos 30 2 

TOTAL 70 100 pontos 

9.7 A FGV divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Escrita 

Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016, após a data de divulgação do resultado preliminar 

da Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos da data de 

publicação do resultado final do Concurso Público. 

9.8 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 

imagem da folha de respostas. 

9.9 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que, cumulativamente: 

a) acertar, no mínimo, 16 (dezesseis) questões do módulo de Conhecimentos Básicos; e 

b) acertar, no mínimo, 15 (quinze) questões do módulo de Conhecimentos Específicos. 

9.10 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 9.9 será eliminado do concurso. 

9.11 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 

finais na Prova Escrita Objetiva. 

10. DA PROVA PRÁTICA  

10.1 Somente se submeterão à Prova Prática os candidatos à especialidade de Registro de Debates 

que forem aprovados na Prova Escrita Objetiva dentro do quantitativo correspondente a 5 (cinco) 

vezes o número de vagas disponíveis para cada categoria de concorrência (ampla, PcDs e Negros 

ou Índios), respeitados os empatados na última posição.  
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10.1.1 Os candidatos que não se submeterem à Prova Prática, na forma do subitem 10.1 serão 

eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público. 

10.2 Os candidatos realizarão Prova Prática a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas 

determinadas pelo examinador técnico na área. 

10.3 A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório e valerá no máximo 50 (cinquenta) 

pontos. 

10.3.1 Os candidatos aprovados para a Prova Prática serão convocados, por meio de edital de 
convocação, que estará disponível no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

10.3.2 A Prova Prática será realizada no Município do Rio de Janeiro - RJ.  

10.4 A Prova Prática consistirá em apanhamento taquigráfico de Texto Parlamentar a ser sorteado 5 

(cinco) minutos antes do início efetivo da Prova, na presença dos candidatos. 

10.5 A prova prática de apanhamento taquigráfico será aplicada durante cinco minutos e consistirá de 

ditado feito em velocidade média de 80 palavras por minuto, seguido de tradução digitada em 

computador compatível com IBM/PC, em processador de texto, com prazo máximo de 2 horas. 

10.5.1 O Texto Parlamentar será apresentado em gravação de áudio. 

10.6 O candidato deve estar apto a digitar em qualquer tipo de teclado adequado às normas técnicas 

da ABNT. 

10.7 A prova prática de apanhamento taquigráfico, de caráter eliminatório e classificatório, realizar-

se-á exclusivamente de forma manuscrita, a lápis ou caneta esferográfica de tinta preta, fabricada 

em material transparente. O candidato empregará o método taquigráfico de sua escolha, em 

papel padronizado fornecido pela FGV. 

10.8 Quando do término das provas, o arquivo contendo a tradução digitada pelo candidato será salvo 

em mídia removível pela coordenação da FGV, sendo o procedimento acompanhado pelo 

candidato, o qual deverá assinar termo informando estar ciente de que os arquivos salvos 

correspondem àqueles que foram por ele produzidos. 

10.8.1 Ao candidato será permitido solicitar a cópia do material produzido durante a realização 

das provas práticas desde que isso ocorra nos últimos 30 (trinta) minutos do tempo 

destinado à sua realização. Tal cópia será salva em mídia removível pela coordenação da 

FGV, que a disponibilizará ao candidato.  

10.9 A Nota Final na Prova Prática (NFPP) será calculada aplicando a seguinte fórmula NFPP = (NPA - 

NEP) x (50/NPA), onde:  

NFPP = nota final do candidato;  

NPA = número de palavras, calculada da seguinte forma: NPA = V x duração do apanhamento, em 

minutos, onde V = velocidade média do ditado, em palavras por minuto; e NEP = número de erros.  

10.10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ACOMPANHAMENTO TAQUIGRÁFICO  

10.10.1 Será considerado para cada palavra omitida, acrescida ou substituída:  

a) com alteração de sentido = 1 erro;  

b) sem alteração de sentido = 0,10 erro.  

10.10.2 Os erros de Língua Portuguesa serão descontados conforme o tipo e os valores 

discriminados a seguir:  

a) ortografia = 0,10 erro cada;  
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b) pontuação = 0,10 erro cada;  

c) colocação de pronomes = 0,10.10.11 Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

um total igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos. 

10.12 O candidato não habilitado na forma do subitem 10.10 será eliminado do concurso. 

10.13 Atribuir-se-á nota 0 (zero) à prova que apresentar sinal, expressão ou convenção que possibilite 

a identificação do candidato. 

10.14 Adotar-se-á, em todas as provas, critério que impeça a identificação do candidato, para sigilo do 

julgamento. 

10.15 Será eliminado do Concurso o candidato que for surpreendido, durante a realização da prova, em 

comunicação com outros candidatos, utilizando-se de livros, notas ou materiais e equipamentos 

não permitidos, bem como o candidato que se ausentar do local de prova sem o 

acompanhamento do fiscal. 

10.16 Em hipótese alguma o registro e anotações elaborados pelo candidato serão considerados na 

correção pela banca examinadora. 

10.17 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, 

e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída 

a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

10.18 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização 

da prova 60 (sessenta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do documento 

de identidade; caso contrário, não poderão efetuar a referida prova.  

11. DA APLICAÇÃO DA PROVA 

11.1 Para garantir a segurança no certame, NÃO SERÁ ADMITIDO INGRESSAR nas salas de aplicação de 

prova com TELEFONES CELULARES OU QUALQUER APARELHO RECEPTOR E TRANSMISSOR DE 

INFORMAÇÕES. 

11.1.1 O candidato flagrado portando telefone celular ou qualquer aparelho receptor e 

transmissor de informações durante a realização da prova será eliminado do concurso a 

qualquer tempo. 

11.2 Visando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão adotados os procedimentos a seguir 

especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização; 

b) o tempo mínimo de permanência do candidato em sala será especificado no cartão de 
confirmação de inscrição; 

c) o candidato que insistir em sair da sala de aplicação de prova, descumprindo o aqui disposto, 
deverá assinar o Termo de Ocorrência, que será lavrado pelo responsável pela aplicação da 
prova, declarando sua desistência do Concurso Público; 

c.1) caso o candidato recuse-se a assinar o Termo de Ocorrência, o fiscal deverá registrar o 
acontecido no Termo de Ocorrência colhendo a assinatura de duas testemunhas; 

d) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação da prova, o retorno do candidato 
à sala de aplicação de prova após ter-se retirado do recinto, sem autorização, ainda que por 
questões de saúde; 
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e) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos antes do horário 
previsto para término da prova; 

e.1) ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o sua 
folha de respostas e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto na 
alínea acima; 

f) os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de 
metais quando do ingresso e da saída dos sanitários e aleatoriamente, a qualquer momento, 
durante a realização das provas;  

f.1) não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. 
A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 
disponibilidade, o uso de outros sanitários que não estejam sendo usados para o 
atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas; 

f.2) excepcionalmente, por razões de segurança, outros procedimentos de vistoria além dos 
descritos poderão ser realizados em qualquer momento durante a aplicação da prova; 

g) caso o candidato deseje efetuar qualquer reclamação que verse sobre a aplicação das provas, 
deverá solicitar ao fiscal que relate a situação na ata da sala em que estiver realizando o 
concurso, já que este é o documento hábil para o registro dos fatos relevantes verificados 
durante a aplicação das provas. 

11.2.1 O candidato deverá conferir se seu tipo/cor de prova (quando houver) corresponde ao 

registrado em sua folha de respostas. Caso realize prova de cor/tipo diverso do pré-

determinado, deverá obrigatoriamente informar a situação ao fiscal, para o devido 

registro na ata de aplicação. A ausência de registro deste fato acarretará na correção da 

prova conforme o tipo/cor constante na folha de respostas, não cabendo reclamações 

posteriores neste sentido. 

11.3 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

11.3.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

11.3.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

11.4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original, na forma definida no subitem 11.3 deste Edital, não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, trinta 

dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, 

de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
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11.5.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

11.6 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma 

de identificação, à coleta da impressão digital do polegar direito de todos os candidatos no dia de 

realização das provas. 

11.6.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 

direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em 

campo específico da lista de presença. 

11.6.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

11.7 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital 

ou em comunicado oficial. 

11.8 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo 

liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus nomes 

registrados na ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

11.8.1 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 

pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na 

sala de aplicação de prova. 

11.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de aplicação de provas. 

11.9.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo 

que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia 

à isonomia do certame. 

11.9.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em 

que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo 

para realização da prova será interrompido. 

11.10 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

11.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

11.12 Será eliminado do concurso o candidato que ingressar nas salas de aplicação de prova portando 

aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho 

MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 

fotográfica ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico. 
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11.12.1 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos na entrada ou na saída dos locais de prova, nem por danos a eles 

causados. 

11.12.2 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada na sala de aplicação de provas. Assim, ao 

ingressar na sala de aplicação de prova o candidato não poderá portar qualquer telefone 

celular ou aparelho receptor e transmissor de informações, sendo fortemente 

recomendável que o candidato não leve esses aparelhos para quaisquer dependências do 

local de provas. 

11.13 O candidato que ingressar nos locais de prova portando controle de alarme de carro, relógio de 

qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 

gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha ou algo similar deverá 

informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável 

fornecida pelos fiscais, que deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a 

guarda do candidato. 

11.13.1 O candidato que descumprir a regra do subitem anterior será eliminado do concurso. 

11.14 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é proibido que os candidatos portem arma 

de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, o candidato esteja em exercício funcional, 

deverá comunicar até o dia 09 de novembro de 2016 via correio eletrônico para 

concursoalerj2016@fgv.br essa situação. 

11.14.1 O candidato que comunicar à FGV que portará arma na data da realização das provas será 

encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá entregar a arma para guarda 

devidamente identificada, mediante termo de acautelamento de arma de fogo, no qual 

preencherá os dados relativos ao armamento.  

11.15 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 
impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 
candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos nos subitens 
11.12 e 11.13; 

d) não guardar os objetos em embalagem não reutilizável, conforme as regras do subitem 11.13; 

e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no cartão de confirmação de inscrição 
ou em qualquer outro meio; 

g) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 

j) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

l) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

m) não permitir a coleta de sua assinatura;  



 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO DE JANEIRO 
Edital nº 2, de 06 de setembro de 2016 

 

 ALERJ 2016 | CONCURSO PÚBLICO 

 

18 

 

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 
Coordenação;  

p) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo com o disposto no subitem 
8.5;  

q) não permitir a coleta de sua impressão digital em qualquer etapa do concurso. 

11.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de aplicação de provas, bem como nas 

dependências do local de provas. 

11.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 

aos critérios de avaliação e de classificação. 

11.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do concurso. 

11.19 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 

segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem 

vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 

solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da FGV, no qual, com a devida 

reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, 

conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança 

na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

11.19.1 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo 

procedimento de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 

11.20 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

12.1 Para o Cargo de Especialista Legislativo (EXCETO para a Especialidade de Registro de Debates) a 

Nota Final será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 

12.2 Para a Especialidade de Registro de Debates a Nota Final será a soma da nota obtida na Prova 

Escrita Objetiva e na Prova Prática. 

12.3 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos 

candidatos remanescentes no concurso. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1 Em caso de empate nas vagas do Cargo de Especialista Legislativo (EXCETO para a Especialidade 

de Registro de Debates), terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior número de acertos no Módulo de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 
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d) obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Direito Público;  

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho; e 

f) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 da lei n° 11.689, de 2008 – Código de 

Processo Penal). 

13.2 Em caso de empate nas vagas da Especialidade de Registro de Debates, terá preferência o 

candidato que, na seguinte ordem: 

a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior número de acertos na Prova Prática; 

c) obtiver maior número de acertos no Módulo de Conhecimentos Específicos; 

d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho; e 

e) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 da lei n° 11.689, de 2008 – Código de 

Processo Penal). 

13.3 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “f” do subitem 13.1 e a alínea “e” do 

subitem 13.2, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 

(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e 

regionais federais do pais, relativos a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de 

Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 

2008. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes atos: 

a) indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) indeferimento do pedido para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 

c) indeferimento do pedido para concorrer na condição de negro e índio; 

d) indeferimento do pedido de atendimento especial para realização da prova; 

e) questões da Prova Escrita Objetiva e o gabarito oficial preliminar;  

f) resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva; e  

g) resultado preliminar da Prova Prática (apenas para a Especialidade de Registro de Debates). 

14.1.1 O prazo para a interposição dos recursos será de dois dias úteis, a contar do dia 

subsequente ao da divulgação no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

14.2 O gabarito oficial preliminar, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado 

preliminar da Prova Prática serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

14.3 Para recorrer contra os atos mencionados no subitem 14.1, o candidato deverá usar formulário 

próprio, encontrado no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016, 

respeitando as respectivas instruções. 

14.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido. 
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14.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

14.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, 

a Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito ou alterá-lo, bem como anular a 

questão. 

14.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita 

Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

14.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.3.6 Após a análise dos recursos contra os resultados mencionados no subitem 14.1, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

14.3.7 Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

14.3.8 Não serão aceitos recursos fora do prazo ou via fax, Correios e correio eletrônico. 

14.3.9 O candidato não deverá identificar-se de qualquer forma nos campos do formulário 

destinados às razões de seu recurso, sob pena de tê-lo liminarmente indeferido. 

14.4 O julgamento dos recursos pela Comissão Examinadora da FGV exaure a esfera administrativa, 

não cabendo recurso à Comissão do Concurso. 

14.4.1 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão ou de reconsideração de decisão 

proferida em recurso, ou admitido recurso contra o gabarito oficial definitivo. 

14.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca Examinadora. 

 

 

15. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O Resultado Final do Concurso será divulgado por meio de lista que também conterá os inscritos 

na condição de pessoa com deficiência e negros ou índios. 

15.1.1 Além de figurarem na listagem geral do Resultado Final, os candidatos classificados na 

condição de pessoa com deficiência e/ou negros ou índios serão relacionados em listagem 

específica com a respectiva classificação entre eles. 

15.2 O Resultado Final será homologado pelo Presidente da ALERJ e divulgado no Diário Oficial do do 

Poder Legislativo Estado do Rio de Janeiro, no endereço eletrônico da ALERJ, no endereço 

eletrônico da FEMPERJ e no endereço eletrônico  www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016. 

16. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS 

16.1 Após a homologação do resultado final do concurso, as demais etapas serão precedidas de 

convocações e nomeações por parte da ALERJ, publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro. 
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16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as convocações e os atos de nomeação 

disponibilizados no Diário Oficial do Estado após homologação do Concurso Público. 

16.2.1 A convocação dos candidatos ocorrerá, também por correio eletrônico, no endereço 

indicado no ato da inscrição, observados os subitens 17.8 e 17.8.1. 

16.3 A nomeação e a posse dos candidatos aprovados no concurso dependerão da disponibilidade 

orçamentária e, especialmente, da observância dos limites estabelecidos para despesas com 

pessoal, previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

16.4 Os candidatos classificados no Concurso Público fora da quantidade de vagas oferecidas, 

ressalvados os casos de renúncias e desistências, não terão direito líquido e certo à nomeação na 

hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do Concurso Público, 

cabendo à ALERJ, de acordo com a necessidade, promover a convocação dos candidatos 

classificados remanescentes (fora da quantidade de vagas oferecidas). 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas neste 

Edital e em outros a serem publicados. 

17.2 O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este 

Concurso Público, divulgados integralmente no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/alerj2016, é de inteira responsabilidade do candidato. 

17.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 

0800-2834628 ou do correio eletrônico concursoalerj2016@fgv.br. 

17.4 Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão ser enviadas, via SEDEX ou 

Carta Registrada com AR, à FGV – CONCURSO ALERJ (Especificar o Cargo/Especialidade)  – Caixa 

Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970. 

17.5 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.3. 

17.6 A ALERJ não emitirá declaração de aprovação no Concurso, e a própria publicação no Diário Oficial 

do Estado servirá como documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 

17.7 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contado a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração da 

ALERJ.  

17.8 É responsabilidade exclusiva do candidato, manter atualizado seu endereço, inclusive eletrônico, 

com a FGV enquanto estiver participando do concurso, até a data de divulgação do resultado final. 

A atualização do endereço deverá ser solicitada através do correio eletrônico 

concursoalerj2016@fgv.br. 

17.8.1 Após a homologação do Resultado Final do Concurso, a atualização de endereço deverá 

ser feita junto à ALERJ. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 

advindos da não atualização de seu endereço.  

17.9 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correrão por conta dos candidatos. 

17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a FEMPERJ e a Comissão do 

Concurso da ALERJ de acordo com as suas atribuições. 

mailto:concursosmfniteroi@fgv.br
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17.11 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 

dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 

nas provas do Concurso. 

17.11.1 Ressalvado o disposto no subitem 17.11, somente as alterações de legislação com 

entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão objeto de avaliação, 

ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste Edital. 

17.12 Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público 

são de uso e propriedade exclusivos da FGV, sendo terminantemente vedada a sua 

disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 

17.13 Em qualquer fase do certame, a Comissão do Concurso poderá solicitar informações sobre os 

candidatos, em caráter reservado, e poderá eliminar aqueles que não se enquadrarem nas regras 

estipuladas neste Edital. 

17.14 A Comissão do Concurso, a FEMPERJ e a FGV se reservam o direito de promover as correções que 

se fizerem necessárias, em qualquer fase do presente certame ou posteriormente a ele, em razão 

de atos não previstos. 

17.15 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova e/ou tornar sem efeito a contratação do 

candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada omissão ou declaração 

falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

17.15.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações fornecidas, o candidato 

estará sujeito a responder por falsidade ideológica, de acordo com o art. 299 do Código 

Penal. 

17.16 Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no concurso, constatada antes, durante 

ou depois do certame, será objeto de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da 

legislação pertinente, estando sujeita às penalidades previstas na respectiva legislação. 

17.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

Edital de Retificação. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 06 de setembro de 2016. 

 

JORGE PICCIANI 

Presidente Deputado Estadual  

Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
ESPECIALISTA LEGISLATIVO  
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos argumentativos, com destaque para métodos de 
raciocínio e tipologia argumentativa; processos de construção textual; a progressão textual; as marcas de 
textualidade: a coesão, a coerência e a intertextualidade; reescritura de frases em busca da melhor expressão 
escrita; domínio vocabular e sua importância na construção do sentido do texto; a presença dos 
estrangeirismos em nosso léxico; os diversos usos das várias classes de palavras; a organização sintática e o 
emprego dos sinais de pontuação; a variação linguística e sua adequação às diversas situações comunicativas; 
a linguagem denotativa e a conotativa; a nova ortografia. 
 
NOÇÕES DE DIREITO PÚBLICO: Princípios fundamentais. (Art. 1º ao 4º da CRFB). Direitos e garantias 
fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais e políticos. Nacionalidade. Partidos 
políticos. (Art. 5º ao 17 da CRFB).  Organização do Estado. Organização político-administrativa. União, Estados 
e Municípios. (Art. 18 ao 31 da CRFB). Poder Legislativo Estadual: atribuições e prerrogativas do cargo. 
Princípios administrativos. Bens públicos. Servidores públicos: noções gerais advindas da Constituição 
Federal e Estadual. 
 

 TÉCNICA LEGISLATIVA E NOÇÕES DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO: 

Órgãos Legislativos. Estrutura e Organização Geral. Órgãos Internos das Câmaras Legislativas. a Mesa e sua 
composição. funções da Mesa. Comissões Parlamentares Permanentes e Temporárias. Comissões Mistas. 
Bancadas e Lideranças Partidárias. Colégios dos Lideres. Sessões. Plenário. Mandato. Controle Interno. 
Iniciativa no Processo Legislativo. Executivo. Legislativo. Judiciário. As Emendas. Espécies. Fontes. 
Titularidade. Objeto. Conteúdo. Natureza. Momento. Condição e controle de validade. iniciativa reservada. 
projetos de lei financeira. Admissibilidade do procedimento legislativo. Fases da Elaboração Legislativa. 
Incidentes no Processo Legislativo. Conclusões e Proposições.Da sanção ao projeto. Do Poder de Veto. Da 
Promulgação. Da Publicação. Decreto Legislativo. Regulamento da Secretaria da ALERJ (Res. 321/1981) e a 
Lei Complementar nº 95/1998 (técnica legislativa). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
INFORMÁTICA (T.I.): Computadores: arquitetura de computadores; componentes de um computador 
(hardware e software). Linguagens de programação; compiladores e interpretadores; sistemas de numeração 
e representação de dados numéricos, textuais e estruturados; aritmética computacional. Modelagem de 
dados, conceitual e semântica. Modelo de Entidades e Relacionamentos. Notação IDEF1X. Sistema relacional: 
teoria, estrutura, linguagens, operações, normalização, integridade. Projeto de bancos de dados: teoria. 
Projetos lógico e físico. Dependências funcionais. Normalização. Linguagem SQL. Consultas e subconsultas. 
Comandos select, insert, select into, update e delete. Outros comandos para manipulação (DML), controle 
(DCL) e descrição de dados (DDL). Técnicas de implementação de SGBD.  Transações: conceito, propriedades 
e implementação. Processamento e otimização de consultas. Recuperação e concorrência.  Segurança em 
bancos de dados. Distribuição de dados e transações. Interfaces de utilização: principais propriedades e 
características das bibliotecas mais difundidas.  ODBC. Algoritmos de busca e indexação: sequenciais, árvores, 
hashing, bitmaps. Conceitos de Data Warehouse, Data Mining, OLAP e ETL. Técnicas de modelagem e 
otimização de bases de dados multidimensionais. Administração de dados e metadados: gestão, organização, 
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coleta e manutenção. Boas práticas. Conhecimentos de SGBD: Oracle 11g, MySQL 5.x, SQL Server 2012. 
Administração de bancos de dados. Engenharia de software. Ciclo de vida do software. Metodologias de 
desenvolvimento de software. Processo unificado: disciplinas, fases, papeis e atividades. Metodologias ágeis. 
Métricas e estimativas de software.  Qualidade de software. Engenharia de requisitos. Conceitos básicos. 
Técnicas de elicitação de requisitos. Gerenciamento de requisitos. Especificação de requisitos. Técnicas de 
validação de requisitos. Prototipação. Engenharia de usabilidade. Conceitos básicos e aplicações. Critérios, 
recomendações e guias de estilo. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos para avaliação de 
usabilidade. Análise e projeto orientados a objetos. UML 2.5: visão geral, modelos e diagramas. Padrões de 
projeto.  Interoperabilidade de sistemas: SOA e Web Services; Padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL e Soap. 
Arquitetura Orientada a Serviços (SOA - Service Oriented Architecture) Segurança no desenvolvimento: 
práticas de programação segura e revisão de código; controles e testes de segurança para aplicações web; 
controles e testes de segurança para Web Services. Portais corporativos: arquitetura da informação, portlets 
e RSS. Desenvolvimento baseado em componentes. Desenvolvimento baseado em serviços. Princípios de 
interface com o usuário. Técnicas de testes de software. Conceitos de reengenharia Ambientes de 
desenvolvimento e linguagens de programação. Linguagens Java, C, C# e C++, PHP.  Ambiente .NET. Sistemas 
Web. Conhecimentos de HTML, XML. Redes de Computadores e Sistemas Distribuídos: Arquiteturas de rede; 
Topologias; Tecnologias de rede LAN, WAN e Wireless; Equipamentos de conexão e transmissão; QOS; 
Modelo OSI da ISO; Arquitetura e protocolos TCP/IP; Nível de aplicação TCP/IP: DNS, FTP, NFS, TELNET, SMTP, 
HTTP, LDAP, DHCP, IPSEC, SSH, SNMP e NAT; Noções básicas de IPv6; Conceitos de Storage (NAS e SAN). 
Segurança em redes de computadores: prevenção e tratamento de incidentes; Dispositivos de segurança: 
firewalls, IDS, IPS, proxies, NAT e VPN; Tipos de ataques. Criptografia. Conceitos básicos e aplicações; 
Protocolos criptográficos; Criptografia simétrica e assimétrica; Principais algoritmos; Assinatura e certificação 
digital. Serviços de Rede: Serviços de nomes (BIND e Windows DNS Server) Serviços de diretório (Microsoft 
Active Directory 2003 e 2008). Servidores de páginas em HTML (Apache e IIS). Servidores de correio 
eletrônico.  Servidores de aplicação Java Platform, Enterprise Edition (JEE). Servidores DHCP. Servidores de 
arquivos. Redes virtuais privadas (VPN). Certificação digital, sistemas de autenticação, criptografia, chaves 
públicas e privadas, algoritmos de encriptação e assinatura digital. Segurança da Informação. Classificação e 
controle dos ativos de informação. Riscos. Controles de acesso físico e lógico.  Plano de Continuidade de 
Negócio (plano de contingência e de recuperação de desastres). Tratamento de incidentes e problemas. 
Tecnologias e arquitetura de Datacenter: Conceitos básicos; Serviços de armazenagem, padrões de disco e 
de interfaces; RAID; Tecnologias de armazenagem DAS, NAS e SAN; Tecnologias de backup; Deduplicação; 
ILM – Information Lifecycle Management. Normatização: políticas e normas de segurança, conceitos, 
diretrizes, aplicação, organização e documentação Ambientes Operacionais: Microsoft Windows 
7/2003/2008 e SUSE Linux 11. Linguagens de controle. Conceitos, estruturas, utilitários, comandos, 
configuração e implementação. Administração e configuração de grupos, usuários, direitos de acesso, 
domínios, relações entre os componentes. Sistema de arquivos: FAT e variações, NTFS. Permissões de acesso 
(ACL). Gerenciamento lógico de volumes (LVM). Conceitos, estruturas, definição, alocação, organização de 
arquivos, proteção, tipos de registros, métodos de acesso. Conceitos de backup e recuperação de dados. 
Serviços de diretório: Active Directory e LDAP; Interoperabilidade. BPM - Business Process Modeling. 
 
QUALQUER NÍVEL SUPERIOR: Administração Orçamentária e Financeira: Orçamento: conceitos, tipos e 
modelos orçamentários;  princípios orçamentários; classificações orçamentárias: conceitos, estágios e 
classificações da despesa e da receita públicas; ciclo orçamentário: sistema e processo orçamentário; 
elaboração da proposta orçamentária; instrumentos de planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); mecanismos retificadores do orçamento (créditos 
adicionais); execução orçamentária e financeira; controle e avaliação da execução orçamentária. Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP): Parte I – procedimentos contábeis orçamentários, 6ª 
edição, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 1/2014. Dívida ativa. Regime de adiantamento 
(suprimento de fundos). Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Dívida pública. Descentralização 
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de créditos. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atualizações; Lei Federal nº 
4.320/1964. Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações (Lei de licitações e contratos da Administração Pública). 
Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 (Código de administração financeira e contabilidade pública 
do Estado do Rio de Janeiro). Auditoria e Controle na Administração Pública: Auditoria: normas brasileiras 
e internacionais para o exercício da auditoria interna: independência, competência profissional, âmbito do 
trabalho, execução do trabalho, tipos de pareceres e administração do órgão de auditoria interna. Controle 
da Administração Pública: controle interno e controle externo; Lei Federal nº 8.429/1992; Guidelines for 
Internal Control Standards for the Public Sector – The International Organization of Supreme Audit 
Institutions (INTOSAI); Internal Control – Integrated Framework – The Committee of Sponsoring 
Organizations of the Treadway Commission (COSO) Auditoria no setor público federal: finalidades e 
objetivos; abrangência de atuação; formas e tipos; normas relativas à execução dos trabalhos; normas 
relativas à opinião do auditor; relatórios e pareceres de auditoria; operacionalidade. Objetivos, técnicas, 
procedimentos e planejamento dos trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; 
testes de auditoria; amostragens estatísticas em auditoria; eventos ou transações subsequentes; revisão 
analítica; entrevista; conferência de cálculo; confirmação; interpretação das informações; observação; 
procedimentos de auditoria em áreas específicas das demonstrações contábeis. Conceitos básicos em 
administração: funções da administração; o processo administrativo; eficiência; eficácia; efetividade; 
qualidade. Planejamento estratégico. Controle administrativo e indicadores de desempenho. Qualidade na 
administração pública. O Modelo de Excelência em Gestão Pública. Gestão por resultados na administração 
pública: fundamentos, conceitos, ferramentas, avaliação de desempenho e resultados, indicadores de 
avaliação de desempenho. Gestão de projetos: conceitos, fundamentos, ciclo de vida, ferramentas, 
benefícios. Gestão patrimonial e de estoque: princípios, objetivos, políticas de estoque. Controle e avaliação 
dos níveis de estoque: reposição, estoque mínimo, giro do estoque. Lote econômico.  Contratos 
administrativos: conceitos, características, formalização e fiscalização do contrato. Aspectos orçamentários 
e financeiros da execução do contrato. Sanção administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia 
contratual. Alteração do objeto. Licitação pública: princípios; modalidades; dispensa; inexigibilidade; pregão; 
contratos e compras.  
 
REGISTRO DE DEBATES: Ortografia. (Sistema oficial vigente em janeiro de 2013) Sistema oficial vigente 
(emprego de letras, acentuação, hífen, divisão silábica). Relações entre sons e letras, pronúncia e grafia. 
Morfologia. Estrutura e formação de palavras. Famílias de palavras. Classes de palavras e suas características 
morfológicas. Flexão nominal: padrões regulares e formas irregulares. Flexão verbal: padrões regulares e 
formas irregulares. Sintaxe. A oração e seus termos. Emprego das classes de palavras Sintaxe da ordem 
Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. O período e sua construção. Período simples e 
período composto Coordenação: processos, formas e seus sentidos. Subordinação: processos, formas e seus 
sentidos. Equivalência entre estruturas; transformação de estruturas. Discurso direto, indireto e indireto 
livre. Pontuação: sinais, seus empregos e seus efeitos de sentido. Semântica. Significação de palavras e 
expressões. Relações semânticas entre palavras e expressões (sinonímia, antonímia, hiponímia, homonímia, 
polissemia); campos semânticos. Significação contextual das expressões; significados literais e significados 
figurados; denotação e conotação das expressões. Relações semânticas, lógicas e enunciativas entre frases. 
Valores semânticos das classes de palavras Valores dos tempos, modos e vozes verbais. Efeitos de sentido da 
ordem de expressões na oração e no período. Leitura, análise e interpretação de texto. Variedades de 
linguagem, tipos e gêneros textuais, e adequação de linguagem. Elementos de sentido do texto: coerência e 
progressão semântica do texto; relações contextuais entre segmentos de um texto; informações explícitas, 
inferências válidas, pressupostos e subentendidos na leitura do texto. Elementos de estruturação do texto: 
recursos de coesão; função referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre 
segmentos do texto; segmentação do texto em parágrafos e sua organização temática. Noções básicas de 
Redação Oficial. Variação linguística. Segmentação do texto: paragrafação. Vocabulário: distinção entre 
parônimos; estrangeirismos: o problema da grafia; neologismos; abreviações, siglas e acrônimos. Emprego 
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oficial dos pronomes de tratamento. Problemas estruturais: ambiguidade, redundância e falta de 
paralelismo. Registro de ocorrências na fala que interfiram com a continuidade da expressão escrita. Arquivos 
digitais: documentos, planilhas, imagens, sons, vídeos; principais padrões e características. Arquivos PDF. 
Sistema operacional Windows 7 e 8: manipulação de janelas, programas e arquivos; principais utilitários; 
telas de controle e menus típicos; mecanismos de ajuda; mecanismos de busca. Processadores de texto: 
formatação, configuração de páginas, impressão, títulos, fontes, tabelas, corretores ortográficos, 
manipulação de figuras, cabeçalhos, rodapés, anotações e outras funcionalidades de formatação. 
Manipulação de arquivos: leitura e gravação; uso de senhas para proteção. Formatos para gravação. 
Impressão. Planilhas: criação, manipulação de dados, fórmulas, cópia e recorte de dados, formatação de 
dados e outras funcionalidades para operação. Manipulação de arquivos: leitura e gravação. Recursos para 
impressão. Internet: conceitos gerais e funcionamento. Endereçamento de recursos. Navegação segura: 
cuidados no uso da Internet; ameaças; uso de senhas e criptografia; senhas fracas e fortes. Navegadores 
(browsers) e suas principais funções. Sites e links; buscas; salvar páginas. Email: utilização, caixas de entrada, 
endereços, cópias e outras funcionalidades. Webmail. Transferência de arquivos e dados: upload, download, 
banda, velocidades de transmissão. MS Word 2010 BR ou superior. MS Excel 2010 BR ou superior. Google 
Chrome. 
 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Contabilidade Geral: Patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e 
patrimônio líquido. Fatos contábeis e variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Sistema de 
contas e plano de contas. Regime de competência e regime de caixa. Escrituração de operações típicas. 
Apuração de resultados; critérios de controle de estoques (PEPS, UEPS e custo médio ponderado). Legislação 
societária: Lei nº 6.404/1976, com as alterações das Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009, e legislação 
complementar. Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Pronunciamentos emitidos pelo CPC e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) (até 30.04.2016). Estrutura conceitual para 
elaboração das demonstrações contábeis. Demonstrações contábeis obrigatórias, de acordo com o CPC 26 
(R1): estrutura, características, elaboração, apresentação e conteúdo dos grupos e subgrupos; notas 
explicativas às demonstrações contábeis. Apresentação do balanço patrimonial. Demonstração do resultado. 
Demonstração dos fluxos de caixa (método direto e indireto). Demonstração do valor adicionado. 
Demonstração das mutações do patrimônio líquido. Critérios de avaliação dos ativos e passivos. Ativos e 
passivos contingentes. Práticas contábeis, mudança nas estimativas e correção de erros. Eventos 
subsequentes. Ajuste a valor presente de direitos e obrigações. Redução ao valor recuperável de ativos. Ativo 
imobilizado e critérios de depreciação. Ativo intangível. Subvenções para investimento e assistência 
governamental. Custo dos empréstimos, inclusive custos de transação. Arrendamento mercantil operacional 
e financeiro. Análise das demonstrações contábeis: análise vertical, índices de liquidez, quocientes de 
estrutura, rentabilidade, lucratividade, prazos e ciclos. Efeitos nas mudanças nas taxas de câmbio e conversão 
de demonstrações contábeis. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de instrumentos financeiros. 
Consolidação de demonstrações contábeis. Usuários e suas necessidades de informação. Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público: conceito, objeto, objetivos, campo de aplicação e limitações da Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público; Princípios da contabilidade aplicada ao setor público. Procedimentos contábeis 
patrimoniais: patrimônio público: conceito e classificação jurídica e contábil; variações patrimoniais; 
mensuração de ativos e passivos; ativo imobilizado e ativo intangível; reavaliação, redução ao valor 
recuperável, depreciação, amortização e exaustão; transações sem contraprestação; provisões, passivos 
contingentes e ativos contingentes. Inventário: conceito, princípios, fases e avaliação dos elementos 
patrimoniais; Plano de Contas Aplicado ao Setor Público: conceito, diretrizes, sistema contábil, registro 
contábil, composição do patrimônio público, conta contábil, estrutura básica; Demonstrações contábeis 
aplicadas ao setor público: balanço orçamentário; balanço financeiro; balanço patrimonial; demonstração 
das variações patrimoniais; demonstração dos fluxos de caixa; demonstração das mutações do patrimônio 
líquido; Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão 
Fiscal (RGF); Prestação de contas nas entidades públicas; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
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Setor Público (NBCT – SP); Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS). Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atualizações; Lei Federal nº 4.320/1964; 
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 6ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 553/2014; Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 6ª edição, aprovado pela Portaria STN nº 700/2014. 
Administração Orçamentária e Financeira: Orçamento: conceitos, tipos e modelos orçamentários; princípios 
orçamentários; classificações orçamentárias: conceitos, estágios e classificações da despesa e da receita 
públicas; ciclo orçamentário: sistema e processo orçamentário; elaboração da proposta orçamentária; 
instrumentos de planejamento orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual); mecanismos retificadores do orçamento (créditos adicionais); execução orçamentária 
e financeira; controle e avaliação da execução orçamentária. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP): Parte I – Procedimentos contábeis orçamentários, 6ª edição, aprovado pela Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 1/2014. Dívida ativa. Regime de adiantamento (Suprimento de fundos). Restos a pagar. 
Despesas de exercícios anteriores. Dívida pública. Descentralização de créditos. Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atualizações; Lei Federal nº 4.320/1964. Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações (Lei de licitações e contratos da Administração Pública). Lei Estadual nº 287, de 04 
de dezembro de 1979 (Código de administração financeira e contabilidade pública do Estado do Rio de 
Janeiro). Auditoria e Controle na Administração Pública: Auditoria: normas brasileiras e internacionais para 
o exercício da auditoria interna: independência, competência profissional, âmbito do trabalho, execução do 
trabalho, tipos de pareceres e administração do órgão de auditoria interna. Controle da Administração 
Pública: controle interno e controle externo; Lei Federal nº 8.429/1992; Guidelines for Internal Control 
Standards for the Public Sector – The International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI); 
Internal Control – Integrated Framework – The Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 
Commission (COSO) Auditoria no setor público federal: finalidades e objetivos; abrangência de atuação; 
formas e tipos; normas relativas à execução dos trabalhos; normas relativas à opinião do auditor; relatórios 
e pareceres de auditoria; operacionalidade. Objetivos, técnicas, procedimentos e planejamento dos 
trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; amostragens 
estatísticas em auditoria; eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de 
cálculo; confirmação; interpretação das informações; observação; procedimentos de auditoria em áreas 
específicas das demonstrações contábeis. 
 
ARQUITETURA: História e teoria da arquitetura e do urbanismo. História da arquitetura e do urbanismo 
no Brasil. Projeto arquitetônico: conceitos, etapas de desenvolvimento. Legislação arquitetônica e 
urbanística. Ergonomia e acessibilidade para portadores de necessidades especiais. Sistema construtivo: 
fundação, estrutura, cobertura. Tecnologia da construção: especificação técnica de materiais e serviços. 
Instalações: hidráulica, sanitária, elétrica, gás, telefônica, mecânica, ar condicionado. Conforto ambiental: 
acústico, lumínico e térmico. Sustentabilidade. Instalações provisórias: canteiro de obras. Serviços 
preliminares: topografia, trabalho em terra, marcação de obra. Planejamento urbano: morfologia urbana, 
infraestrutura, renovação e preservação urbana, equipamentos urbanos. Paisagismo: história, conceitos, 
projetos e conservação de parques e jardins. Conservação e restauro do patrimônio cultural. Planejamento, 
gerenciamento e fiscalização de obras. Laudos e pareceres técnicos: inspeção predial. Análise orçamentária: 
administração de contratos, cadernos de encargos, orçamento, licitação. Computação gráfica aplicada à 
arquitetura: AutoCAD. 
 
ENGENHARIA MECÂNICA: Mecânica dos sólidos. Estática e dinâmica dos corpos rígidos. Dinâmica das 
máquinas. Mecanismos. Mecânica dos materiais. Mecânica dos fluidos. Hidrostática. Hidrodinâmica. 
Termociências. Termodinâmica. Transferência de calor. Materiais e processos de fabricação. Materiais de 
construção mecânica. Metrologia. Instrumentação. Processos de fabricação. Sistemas mecânicos. 
Metodologia de projeto e dimensionamento de componentes de máquinas, fator de segurança e 
confiabilidade. Funcionamento e dimensionamento dos principais elementos de máquinas: engrenagens, 
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eixos e árvores, mancais de escorregamento e de rolamento, junções parafusadas, rebitadas e soldadas, 
molas mecânicas, freios e embreagens, transmissões por cabos, correias e correntes. Operação e projeto de 
máquinas de elevação e transporte: elevadores, monta-cargas, plataformas, escadas e esteiras rolantes, 
equipamentos específicos para portadores de necessidades especiais. Sistemas fluidomecânicos. Máquinas 
de fluxo. Sistemas hidráulicos e pneumáticos. Sistemas termomecânicos. Turbinas a vapor: elementos 
construtivos, classificação, tipos e características, ciclos de funcionamento, equações fundamentais, perdas, 
potências e rendimentos. Motores de combustão interna. Compressores. Sistemas de refrigeração. 
Ventilação e ar-condicionado. Manutenção. Conceitos básicos da manutenção, gestão estratégica da 
manutenção. Terotecnologia. Tipos de manutenção: corretiva, preventiva, preditiva, detectiva. Engenharia 
de manutenção. Formas de organização dos serviços de manutenção nas empresas. Controle da 
manutenção. Manutenibilidade e disponibilidade. RCM – manutenção centrada na confiabilidade: 
confiabilidade, conceitos de função, falha, falha funcional e modo de falha, a curva da banheira, FMEA – 
análise de modos de falhas, RCFA – análise das causas raízes de falha. Métodos de manutenção: o programa 
5S, TPM – manutenção produtiva total, polivalência ou multiespecialização. Qualidade total na manutenção: 
conceitos, critérios de desempenho, normas ISO série 9000. Eletrotécnica: Princípios de funcionamento de 
geradores e motores elétricos. Quadros de comando, controle e proteção. Segurança do trabalho. 
Engenharia de segurança do trabalho: higiene do trabalho, doenças profissionais e doenças do trabalho, 
avaliação e controle de riscos profissionais, prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e 
instalações. Prevenção e proteção à saúde e segurança ocupacional e do meio ambiente: Proteção ao meio 
ambiente, proteção contra incêndio e explosões, legislação e normas técnicas – NRs, ergonomia. 
 
ENGENHARIA ELÉTRICA: Circuitos elétricos lineares – Elementos de circuitos. Leis de Kirchhoff. Métodos 
de análise nodal e das malhas. Análise de circuitos em CC e em CA (regime permanente). Princípio da 
superposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. Solução de circuitos no domínio do tempo e da 
frequência. Quadripolos. Eletromagnetismo – Princípios gerais. Campos eletrostático, magnetostático e 
eletromagnetostático. Campos elétricos em meio material: propriedades, condições de fronteira em meios 
diferentes. Forças devido aos campos magnéticos e momentos magnéticos. Eletrônica analógica, digital e de 
potência – Circuitos analógicos e dispositivos eletrônicos. Famílias de circuitos lógicos. Sistemas digitais. 
Conversores CC-CC, CC-CA, CA-CC e CA-CA. Materiais e equipamentos de média e baixa tensão – 
Equipamentos de manobra/proteção em média e baixa tensão: chaves e disjuntores em média e baixa 
tensão; dispositivos a corrente diferencial – DR. Para-raios. Transformador de potencial e de corrente. Relés 
e suas funções nos sistemas de energia. Microcomputadores – Principais componentes. Organização. 
Sistemas operacionais. Teoria de controle – Análise e síntese de sistemas lineares escalares, contínuos e 
discretos, nos domínios do tempo e da frequência. Métodos de análise de estabilidade. Representação de 
sistemas lineares por variáveis de estado. Princípios de ciências dos materiais – Características e 
propriedades dos materiais condutores, isolantes e magnéticos. Polarização em dielétricos. Magnetização 
em materiais. Máquinas elétricas – Princípios de conversão eletromecânica de energia. Máquinas síncronas. 
Máquinas de indução. Máquinas CC. Transformadores. Subestações – Arranjos típicos. Malhas de terra. 
Circuitos trifásicos e análise de faltas em sistemas de energia elétrica – Tipos de ligação de cargas Tensão, 
corrente, potência e fator de potência em circuitos equilibrados e desequilibrados. Representação de 
sistemas em “por unidade” (pu). Componentes simétricos e faltas simétricas e assimétricas. Instalações 
elétricas em baixa tensão – Projeto de instalações prediais e industriais. Acionamentos elétricos. Segurança 
em instalações elétricas – NR 10. Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas – SPDA. Simbologia 
conforme ABNT 5444/86; Segurança em instalações elétricas; licitações e contratos administrativos – Lei 
Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações atuais; alienações; conceitos e aplicações; modalidade de 
licitação, limites, publicidade, convite, tomada de preços, concorrência; habilitação na licitação; tipos de 
licitação; contratos administrativos: disposições básicas – Arts. 54 a 59; formalização, alteração de execução 
dos contratos. 
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ENGENHARIA CIVIL: Planejamento de projetos e execução de obras: programação e controle. Viabilidade, 
planejamento e controle das construções: técnico, físico-financeiro e econômico. Orçamentação de obras. 
Formação do preço de venda. Custos diretos. Composição de custos unitários. Produção de equipes 
mecânicas. Custos horários e equipamentos. BDI – Benefícios e Despesas Indiretas (administração central, 
custos financeiros, riscos, tributos sobre o preço de vendas, lucro real/presumido). Encargos sociais (horista, 
mensalista). Mobilização, desmobilização e administração local. Reajustamento de preços. Análises de 
propostas e preços de obras de engenharia. Formação de preços na engenharia consultiva e de projetos. 
Custos diretos. Encargos sociais. Despesas indiretas, tributos e lucro. Análise de estabilidade de estruturas 
de concreto, de madeira e metálicas; pontes; resistência dos materiais. Fundações e obras de terra – 
propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, 
empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; barragens de terra; fundações superficiais e profundas 
(estudos de viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, hidrologia e saneamento básico – escoamento em 
condutos forçados e com superfície livre (canais), dimensionamento; máquinas hidráulicas, bombas e 
turbinas; ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, infiltração, hidrogramas, vazões de 
enchente; captação, tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, 
tratamentos de águas residuais, instalações prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana; bacias 
hidrográficas, regiões hidrológicas e características físicas; regularização de vazões e controle de estiagem; 
transportes de sedimentos. Materiais de construção e tecnologia das construções: madeira, materiais 
cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, 
tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios; processos construtivos, preparo do terreno, 
instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, 
alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura 
e limpeza da obra. Planejamento e controle de obras: licitação, edital, projeto, especificações, contratos, 
planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de 
recursos, orçamento, composição de custos, cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, 
curva S, código de obras. Fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, 
desapropriação, obras complementares e sinalização. Noções de computação gráfica: CAD. Norma NR018: 
Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da Construção. Responsabilidade civil e criminal em 
obras de engenharia e conhecimentos legais sobre o enquadramento dos responsáveis referentes aos artigos 
121 e 132 do Código Penal. Manutenção e patologia das obras de engenharia civil. Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei Federal n. 8.666/93. Alienações: conceitos e aplicações; modalidades de licitação, 
limites, publicidade, convite, tomada de preços, concorrência; habilitação na licitação; tipos de licitação; 
contratos administrativos: disposições básicas – art. 54 a 59; formalização, alteração, execução dos 
contratos. 
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO/ESPECIALIDADE 

 
ESPECIALISTA LEGISLATIVO 

 
INFORMÁTICA (T.I.): REQUISITOS: certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de curso 

de graduação de nível superior, bacharelado ou licenciatura, em: Ciência da Computação, Ciências 

Econômicas, Informática, Sistemas de Informação, Engenharia, Estatística, Matemática, Processamento de 

Dados, ou Tecnologia da Informação; 

OU certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de curso de graduação de nível superior, 

bacharelado ou licenciatura, em qualquer área de formação, acrescido de curso de pós-graduação na área 

de Tecnologia da Informação, com carga horária mínima de 360 horas, reconhecido pelo MEC; ou de curso 

superior de Tecnólogo, em qualquer área de Tecnologia da Informação, reconhecido pelo Ministério da 

Educação – MEC.  
 
ATRIBUIÇÕES: Ênfase em Análise de Desenvolvimento de Sistemas: Efetuar levantamento e descrever 
rotinas de serviços a serem implantadas; Efetuar análise de dados e procedimentos; Estudar, racionalizar e 
projetar documentos, telas e relatórios; Elaborar orçamentos, cronogramas e análise de viabilidade técnica 
e econômica de serviços; Auxiliar e/ou elaborar a proposta de obtenção e operação do sistema; Projetar, 
desenvolver, documentar e implantar sistemas de PD de pequeno, médio e grande porte; Projetar sistemas 
de informações com alto grau de complexidade;  Coordenar equipes de trabalho no desenvolvimento e 
manutenção de sistemas de PD; Treinar e assessorar os usuários na implantação e manutenção de novas 
rotinas de serviços e/ou novos serviços; Definir e documentar alterações efetuadas no sistema em operação; 
Definir e documentar novos programas de aplicação; Definir e documentar alterações de programas e 
sistemas em operação; Definir junto ao usuário, os procedimentos do sistema; Acompanhar o procedimento 
de sistemas em operação; Identificar oportunidades de integração entre sistemas;  Analisar e solucionar 
problemas apontados pelo usuário, relativos a sistemas em operação; Acompanhar prazos e qualidade dos 
serviços;  Aperfeiçoar programas/rotinas dos sistemas; Projetar as alterações dos sistemas de forma a manter 
a coerência com as rotinas já existentes; Assessorar o usuário na obtenção de soluções para os problemas; 
Administrar prazos/recursos/planos de teste no desenvolvimento de sistemas; Levantar necessidades de 
equipamentos, instalações e pessoal nos órgãos; Avaliar, revisar, melhorar os projetos e sistemas aplicativos, 
assegurando que os mesmos representem a melhor solução; Participar de grupos de trabalho destinados a 
definir ou avaliar configuração, obtenção, desenvolvimento ou alteração de “softwares” e sistemas de 
aplicação, bem como definir ou avaliar normas e padrões de utilização, segurança e funcionamento de 
“software” e “hardware”. Ênfase em Análise de Infraestrutura de TI: Monitoramento do funcionamento dos 
dispositivos de rede; Resolução de problemas lógicos nos dispositivos de rede; Documentação da 
infraestrutura de rede; Planejamento e implantação de novos dispositivos de rede; Monitoramento do 
funcionamento dos servidores de rede; Monitoramento e Gerenciamento do serviço de Backup dos 
Servidores de Rede; Monitoramento e Gerenciamento do serviço de Antivírus e Firewall das estações de 
trabalho; Resolução de problemas lógicos nos servidores de rede; Documentação da infraestrutura de 
servidores de rede; Planejamento e implantação de novos servidores de rede; Monitoramento do 
funcionamento dos Sistemas Gerenciadores de Bancos de Dados (SGBD's); Resolução de problemas lógicos 
nos SGBD's; Documentação da infraestrutura dos SGBD's; Planejamento e implantação de novos SGBD's; 
Monitoramento do funcionamento dos servidores de Lotus Domino; Resolução de problemas lógicos nos 
servidores de Lotus Domino; Documentação da infraestrutura dos servidores de Lotus Domino; 
Planejamento e implantação de novos servidores de Lotus Domino; Monitoramento do funcionamento dos 
servidores de correio eletrônico e antispam; Resolução de problemas lógicos nos servidores de correio 
eletrônico e antispam; Documentação da infraestrutura do correio eletrônico; Monitoramento dos sites 
Internet e Intranet; Faz interface com os Departamentos Internos e Gabinetes para o gerenciamento dos 
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sites Internet e Intranet. 
 
QUALQUER NÍVEL SUPERIOR: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Superior 
em qualquer área, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. ATRIBUIÇÕES: Formulação do 
planejamento estratégico, dos planos setoriais e regionais de desenvolvimento econômico, social e 
ambiental, do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais; Formulação, 
implantação e avaliação dos sistemas, processos e métodos nas áreas de planejamento, orçamento, finanças 
públicas e gestão fiscal; Supervisão, coordenação, direção e execução de trabalhos especializados de 
planejamento estratégico, gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e de programas e 
acompanhamento das despesas de pessoal e da política econômica; Desenvolvimento, acompanhamento, 
avaliação, execução e orientação técnico-normativa referente à execução orçamentária; Pesquisa, análise e 
interpretação da legislação econômico-fiscal, orçamentária, financeira, de pessoal e encargos sociais, com 
vistas à adequação da política orçamentária ao desenvolvimento econômico; Supervisão, coordenação e 
gestão de contratos administrativos; Implantação e execução de planos, programas e projetos e o controle 
dos resultados das atividades institucionais no âmbito da ALERJ. 
 
 REGISTRO DE DEBATES: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível superior 
completo, em qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação – MEC. ATRIBUIÇÕES: Realizar o apanhamento e consequente tradução das notas taquigráficas, 
de pronunciamentos e debates em Plenário e falas da Presidência de modo a que fiquem registrados, com 
fidelidade; manter arquivo de cópias das notas taquigráficas originais; suprimir, por ordem do Presidente e 
de acordo com o Regimento Interno, as expressões anti-regimentais; proceder ao apanhamento de 
pronunciamentos nas Comissões Parlamentares de Inquérito, quando solicitado, e nas demais Comissões, 
sendo nestas a critério do Presidente da Assembleia; elaborar súmulas de discursos de cada Deputado, dia e 
hora em que foram pronunciados, indicando data e página da publicação do Diário Oficial; fazer a revisão 
final dos textos para publicação de maneira a assegurar a fidelidade do pensamento do legislador, a correção 
gramatical e a clareza da expressão, sem prejuízo do estilo do orador. 
 
 CIÊNCIAS CONTÁBEIS: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Superior 
completo em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, registro ativo 
no Conselho Regional de Contabilidade (CRC). ATRIBUIÇÕES: Emitir parecer contábil referente a atos e 
demais procedimentos contábeis em andamento na ALERJ, manifestar-se conclusivamente nos processos 
relativos a tomadas de contas, balanços patrimoniais e atos relacionados ao Orçamento da ALERJ; e Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 ARQUITETURA: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo 
em Arquitetura, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, registro ativo no Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU). ATRIBUIÇÕES: Supervisão, coordenação, gestão e orientação 
técnica; Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnica e 
ambiental; Direção de obras e de serviço técnico; Vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer 
técnico, auditoria e arbitragem; Elaboração de orçamento; Execução, fiscalização e condução de obra, 
instalação e serviço técnico; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos 
e programas de informática; e Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 
 ENGENHARIA MECÂNICA: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Superior 
completo em Engenharia Mecânica, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, registro ativo 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). ATRIBUIÇÕES: Especificar, calcular e desenhar 
sistemas, conjuntos mecânicos, componentes e ferramentas; Implantar sistemas de controle de desempenho 
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de equipamento; Elaborar normas, manuais e especificações técnicas; Elaborar planos de manutenção 
preventiva e preditiva, inspecionando, testando e coletando dados técnicos de funcionamento dos sistemas, 
conjuntos mecânicos e componentes; Realizar perícia técnica em equipamentos e componentes mecânicos; 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; e Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
 ENGENHARIA ELÉTRICA: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Superior 
completo em Engenharia Elétrica, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, registro ativo 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). ATRIBUIÇÕES: Projetar, planejar e especificar 
sistemas e equipamentos elétrico,/eletrônicos; Analisar propostas técnicas, instalar, configurar e inspecionar 
sistemas e equipamentos; Executar testes e ensaios de sistemas e equipamentos, bem como, serviços 
técnicos especializados; Elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos; Coordenar 
empreendimentos e estudar processos elétrico/eletrônicos; Supervisionar as etapas de instalação, 
manutenção e reparo do equipamento elétrico, inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência 
técnica; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Fazer estimativa dos custos da 
mão-de-obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os processos de fabricação, instalação, 
funcionamento e manutenção ou reparação; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 
higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; e Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
 
 ENGENHARIA CIVIL: REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Superior 
completo em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, registro ativo no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, executar e 
controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e levantamentos técnicos, definir 
metodologia de execução, desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar 
equipamentos, materiais e serviços; Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, 
materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra; Executar obra de construção civil, controlar 
cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da 
obra; Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e 
operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; Controlar a 
qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de 
instrumentos de controle de qualidade; Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e 
especificações técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de 
campo e de laboratório; Participar, de projetos, cursos, eventos, comissões legislativas e convênios de que 
faça parte a ALERJ; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Trabalhar segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; e Executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
 


